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LB N° 805/2014 DE 13 DE MAtO DE 2014.

EMENTA: "D!SPÕE SOBRE A ABERTURA DE

CRÉ-DITO ESP'EC!At À tOA E ACRESCENTA AÇÕES,

PROJETOS, ATIVIDADES, METAS E OBJETIVOS NA

LEi DE DlRETRiZES ORCAMENTÁRiAS - LDO - DO

MUNIC.ípIO DE POTIM PARA O EXERCíCIO DE 2014"0

BENITO CARLOS THO~ Prefeito Municipal de Patim, Estado

de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara MuoiopaJ aprovou e 8'f8' sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art, 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à

abertura de Crédito Especial até o ffmife estaoo~eddo para cada dotação, nos moldes dos

artigos 41, J1, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob as seguintes classificações e fontes de recursos e
respectivas anutações de dotações:

SUPlEMENTACÃO DE DOTACÃO

ÓRGÃO: 02 - PREfEJTURA MUNJCJPAl DE POTIM

UNIDADE ORÇAMENTÁRiA - 0208 - DiViSÃO DE OBRAS E ViAçÃO

UNIDADE EXECUTORA - 02.08.02 - SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

FUNÇÃO - 15 - URBAN~SMO

SUBFUNÇAo - 451' - iNFRAESTRUTURA URBANA

PROGRAMA - 0033 - fNFRAESTRUTURA URBANA

1031 - iNVESTiMENTOS EM iNFRAESTRUTURA URBANA

4.4.90.52.01.100- EQU~PAMENTOS E MATERIAiS PERMANENTES - R$1.100,OO

4.4.90.52.02.100 - EQUiPAMENTOS E MATERJA:S PERMANENTES- R$ 41.000,00

4.4.00.52 ..05.100 - EQUiPAMENTOS E MATE:RjA~S PERMANENTES - R$ 1.000,00
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Art. 2° - O presente Crédito Adicional será coberto com os

reeursosprovenientesdeExcesso de Arrecadação obtido petosfncrementos dos recursos

provenientes de convênios não eJencados na receita orçamentária do exercício respeitada as

metas e objetivos de programação de convênios nos termos dos artigos 42e43 da ta 4320/64,

conforme discriminado em cada item dé transposição desta Lei.

Art. 3° - O presente Crédito Adicional altera a LOA e será incluído
-----..

na programação das açõe.'5.contidas na lOO do presente exercido e 00 PPA v~gernR

Art. 4° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

Patim, 13 de maio de 2014.
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